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  INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal realizar campanhas de 

conscientização voltadas aos jovens sobre a 

importância do alistamento militar dentro do prazo 

estabelecido pelo Exército Brasileiro. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 

egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor Prefeito 

Municipal realizar campanhas de conscientização voltadas aos jovens sobre a 

importância do alistamento militar dentro do prazo estabelecido pelo Exército 

Brasileiro. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Utilidade Pública 

JUSTIFICATIVA: 

No Brasil, o alistamento militar é obrigatório para cidadãos do sexo 

masculino ao completarem 18 anos. Entretanto, observa-se que muitos jovens deixam 

de cumprir essa obrigação no período estipulado, seja por falta de informação ou 

orientação adequada. 

O não cumprimento do prazo pode acarretar diversos transtornos na vida 

civil, tais como impedimentos para emissão de documentos, participação em concursos 

públicos, obtenção de emprego formal, entre outras restrições legais. 

Diante disso, a presente indicação visa promover a conscientização e 

orientação desses jovens, incentivando-os a realizar o alistamento dentro do prazo, seja 

presencialmente na Junta de Serviço Militar do município ou por meio dos canais 

oficiais, como o site do Exército Brasileiro e o portal de serviços do Governo Federal. 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 2026. 

  

 

DR. OTHNIEL HARFUCH 

Vereador 
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